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PORTARIA “P” Nº 344, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82,
VII e IX e art. 100, II, “a” da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o Decreto nº 249/2025, oriundo do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, publicado no Diário
Oficial do Estado no dia 24/02/2025, Edição nº. 11.754;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora CANDELARIA LEMOS, cedida do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, para a Prefeitura Municipal de Corumbá, tendo como base o Convênio de
Cooperação Mútua SAD/MS nº 04/2025, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Corumbá e o Governo do Estado de
Mato Grosso do Sul, para que exerça suas atribuições na Procuradoria-Geral do Município, pelo período de 1º de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA

PREFEITO DE CORUMBÁ
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